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PORTARIA DO PRESIDENTE
PORTARIA DO PRESIDENTE
DE 8-12-2025
TORNANDO SEM EFEITO
a Portaria do Presidente, de 03-12-2025, publicada no DOE de 04-12-

2025, na parte que cessou a designação da servidora ANGELA MARIA DE
MELO.

PORTARIA DO PRESIDENTE
PORTARIA DO PRESIDENTE
DE 8-12-2025
TORNANDO SEM EFEITO
a Portaria de 28-11-2025, publicada em 02-12-2025, que nomeou

LETICIA NARIELE DE ARAUJO ANDREO, CPF nº 418.832.908-48, para o cargo
em comissão de Chefe de Serviço, no Serviço Administrativo e Financeiro
da Escola Técnica Estadual Rodrigues de Abreu.

UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

INSTRUÇÃO CGETEC № 002, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
Expede instruções complementares à Deliberação CEETEPS № 018, de

16, publicado em 20 de julho de 2015 a fim de disciplinar as atividades do
Professor Coordenador de Projetos Responsável pela Orientação e Apoio
Educacional nas Escolas Técnicas

O Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Médio e
Técnico (CGETEC), com base no artigo 10 da Deliberação CEETEPS 18, de 16,
publicada em 20 de julho de 2015, considerando a necessidade de
orientar as Unidades de Ensino quanto à escolha e designação do
Coordenador de Projetos Responsável pela Orientação e Apoio
Educacional, expede a presente Instrução:

Artigo 1º - O número de horas-atividade específicas semanais
destinadas ao Coordenador de Projetos Responsável pela Orientação e
Apoio Educacional, atendidos o mínimo e o máximo previsto no artigo 4º
da Deliberação CEETEPS № 18, de 16, publicada em 20 de julho de 2015,
será calculado com base nos critérios abaixo:

§ 1º - Serão acrescidas ao mínimo de vinte e duas (22) HAE as
seguintes quantidades:

I – Em relação ao número de alunos matriculados:
a. até 200 alunos: mais uma (+1) HAE;
b. de 201 a 500 alunos: mais duas (+2) HAE;
c. de 501 a 1.000 alunos: mais três (+3) HAE;
d. de 1.001 a 1.500 alunos: mais quatro (+4) HAE;
e. de 1.501 a 2.000 alunos: mais cinco (+5) HAE;
f. acima de 2.000 alunos: mais sete (+7) HAE.
II – Em relação aos turnos:
a. um turno: mais uma (+1) HAE;
b. dois turnos: mais duas (+2) HAE;
b. três turnos: mais cinco (+5) HAE.
III – Em relação ao número de habilitações e cursos, incluindo o

Ensino Médio:
a. de 1 a 4 habilitações: mais uma (+1) HAE;
b. de 5 a 8 habilitações: mais duas (+2) HAE;
c. de 9 a 12 habilitações: mais três (+3) HAE;
d. Acima de 12 habilitações: mais quatro (+4) HAE.
IV – Em relação ao número de professores:
a. até 40 professores: zero (0) HAE;
b. de 41 a 60 professores: mais uma (+1) HAE;
c. de 61 a 80 professores: mais duas (+2) HAE;
d. de 81 a 100 professores: mais três (+3) HAE;
e. Acima de 100 professores: mais quatro (+4) HAE.
§ 2º - Os dados indicados nos incisos anteriores serão retirados do

Banco de Dados da CGETEC, bem como fornecidos pela Área de Seleção e
Classificação de Alunos, Sistema Integrado de Gestão (SIG) e pela Unidade
de Ensino.

§ 3º - Para determinação da quantidade de horas-atividade
específicas, incluem-se as classes descentralizadas e convênios.

§ 4º - O número resultante da aplicação dos critérios acima listados
será a quantidade máxima de HAE atribuível para o exercício de função
de Professor Coordenador de Projetos Responsável pela Orientação e
Apoio Educacional, no entanto se o resultado da soma ultrapassar 40 HAE
(limite máximo permitido), o total de HAE deve ser igual a 40.

Artigo 2º - A segunda etapa do processo de escolha do Coordenador
de Projetos Responsável pela Orientação e Apoio Educacional é de
responsabilidade do Superintendente de Escola Técnica e compreende:

I – O recebimento do quantitativo de HAEs, deverá proceder com a
abertura das inscrições pelo prazo de 05 dias em todos os horários de
funcionamento da Unidade;

II – A comprovação dos requisitos pelos interessados;
III – A entrevista aos candidatos qualificados.
§ 1º - O Superintendente de Escola Técnica deverá proceder com a

abertura das inscrições dos docentes qualificados, divulgando o Edital
para todas as Unidades do CEETEPS.

§ 2º - Os interessados deverão preencher a ficha e receber o
protocolo respectivo.

§ 3º - O Superintendente designará data para entrevista, cuja duração
será entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) minutos.

§ 4º - O candidato com melhor desempenho na entrevista deverá
enviar o Projeto de Orientação e Apoio Educacional para à CGETEC através
do site HAE.

§ 5º - A abertura do processo de seleção é anual.
§ 6º - A documentação pertinente à etapa de escolha deverá ser

arquivada na Unidade por um ano.
Artigo 3º - O cumprimento das atribuições bem como o cumprimento

das atividades previstas no Projeto de Orientação e Apoio Educacional
deverão ser controlados pelo Superintendente da Escola Técnica, sob
pena de impossibilidade de recondução.

Artigo 4º - O relatório previsto pela Deliberação CEETEPS № 18, de 16,
publicada em 20 de julho de 2015, artigo 5º, parágrafo 3º, deverá ser
enviado quando da finalização do projeto pelo docente no site HAE e será
analisado pela Divisão Educacional Pedagógica Regional.

Artigo 5º - Nos casos indicados no artigo 7º da Deliberação CEETEPS
№  18, de 16, publicada em 20 de julho de 2015, o Superintendente de

Escola Técnica deverá proceder com indicação por meio de memorando e
envio do projeto do substituto.

Artigo 6º - Os Coordenadores de Projeto Responsáveis pela
Orientação e Apoio Educacional, no período de recesso escolar, não estão
dispensados de suas atividades, podendo, neste caso, haver uma
redistribuição de sua carga horária, submetida a anuência do
Superintendente de Escola Técnica.

Artigo 7º - As Unidades que possuem quantidade de alunos
matriculados, incluindo as classes descentralizadas, igual ou superior a
2300 alunos, poderão indicar um docente para auxiliar nas atividades do
Coordenador de Projetos Responsável pela Orientação e Apoio
Educacional.

§ 1º O docente indicado deve ser contratado por prazo indeterminado
e poderá contar com 20 HAEO (sem gratificação), sendo necessário
escrever e enviar um projeto através do site HAE.

§ 2º O projeto deve ser deferido pela Superintendência da Etec e
enviado para seguir as demais etapas de aprovação (Divisão Pedagógica
Regional, Coordenador da CCEGETEC e Presidência).

§ 3º O docente só estará autorizado a iniciar as atividades após o
projeto ser aprovado em todas as etapas.

Artigo 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela CGETEC.
Artigo 9º - Fica derrogada a Instrução CETEC nº 004/2018, cujas

normas passam a integrar a presente Instrução.
Artigo 10 - Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação.
Divanil Antunes Urbano
Coordenador Geral

INSTRUÇÃO CGETEC № 003, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
Estabelece procedimentos para a indicação de Coordenador de

Projetos Responsável por Classes Descentralizadas
O Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Médio e

Técnico (CGETEC), com base no artigo 9º da Deliberação CEETEPS № 005,
publicada em 14 de dezembro de 2013, republicada em 23 de janeiro de
2014 e alterada pela Deliberação CEETEPS Nº 013, publicada em 14 de
fevereiro de 2015, considerando a necessidade de orientar as Unidades de
Ensino quanto à escolha e designação do Coordenador de Projeto
Responsável por Classes Descentralizadas, expede a presente Instrução:

Artigo 1º - O número de horas-atividade específicas semanais
destinadas ao Coordenador de Projetos Responsável por Classes
Descentralizadas, respeitado o número máximo de 40 (quarenta) previsto
no artigo 4º da Deliberação CEETEPS №  005, publicada em 14 de
dezembro de 2013, republicada em 23 de janeiro de 2014 e alterada pela
Deliberação CEETEPS Nº 013, publicada em 14 de fevereiro de 2015, será
calculado com base nos critérios abaixo:

§1º - Serão acrescidas ao mínimo de vinte e cinco (25) HAE as
seguintes quantidades:

I - classes descentralizadas funcionando em:
1 turno: acréscimo de 0,5 HAE;
2 turnos: acréscimo de 6 HAE;
3 turnos: acréscimo de 12 HAE.
II - em relação ao número de habilitações:
1 a 2 habilitações: acréscimo de 0,5 HAE;
3 a 4 habilitações: acréscimo de 1 HAE;
5 ou mais habilitações: acréscimo de 2 HAE.
III - em relação ao número de docentes:
1 a 10 docentes: acréscimo de 0 HAE;
11 a 20 docentes: acréscimo de 0,5 HAE;
21 a 30 docentes: acréscimo de 1 HAE;
31 ou mais docentes: acréscimo de 2 HAE.
IV - em relação ao número de alunos matriculados:
a. Até 200 alunos: acréscimo de 0,5 HAE;
b. 201 a 300 alunos: acréscimo de 1 HAE;
c. 301 ou mais alunos: acréscimo de 2 HAE.
V - em relação ao número de laboratórios:

1 a 3 laboratórios: acréscimo de 0,5 HAE;
4 a 5 laboratórios: acréscimo de 1 HAE;
6 ou mais laboratórios: acréscimo de 2 HAE.
§2º - No período que antecede a criação da Etec ou implantação da

Classe Descentralizada, o Coordenador de Projetos Responsável por
Classes Descentralizadas poderá receber 25 HAE até o início das aulas.

§3º - Após o início das aulas ou caso a Etec não tenha sido criada, o
Superintendente da Etec Sede deverá solicitar ao Coordenador Geral da
CGETEC a ampliação da carga horária do Coordenador de Projetos
Responsável por Classes Descentralizadas, podendo chegar a 40 horas
semanais.

Artigo 2º - O número resultante da aplicação dos critérios acima será
a quantidade máxima de HAE atribuível para o exercício da função de
Coordenador de Projetos Responsável por Classes Descentralizadas, no
entanto, se o resultado da soma ultrapassar 40 HAE (limite máximo
permitido), o total de HAE deve ser igual a 40.

Artigo 3º - Para todos os efeitos, serão tomadas como base as
informações constantes do Banco de Dados da CGETEC, bem como as
fornecidas pela Área de Seleção e Classificação de Alunos, Sistema
Integrado de Gestão (SIG) e pela Unidade de Ensino.

Artigo 4º - A indicação do Coordenador de Projetos Responsável por
Classes Descentralizadas deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

I – Envio dos documentos que deverão ser enviados para análise da
CGETEC são:

- Quadro Resumo de Horas-Atividade Específicas (HAE);
- Formulário de Dados Funcionais (Anexo I e II), conforme modelo

disponibilizado eletronicamente pela CGETEC;
- Plano de Trabalho elaborados pelo docente indicado, conforme

modelo disponibilizado eletronicamente pela CGETEC;
- Memorando expedido pelo Superintendente da Unidade de Ensino.
II - Recebida a documentação indicada no inciso I, a CGETEC-HAE irá

analisar e, caso aprovado, fará o lançamento das HAE no SIG.
III - Após a aprovação da CGETEC, o docente estará autorizado a

iniciar as atividades.
IV- No caso de Classe Descentralizada em Processo para implantação

de Etec, poderá ser solicitada a indicação de até 03 nomes para passar
por entrevista a ser conduzida pela Coordenadoria de Supervisão.

§1° - O Plano de Trabalho do Coordenador de Projetos Responsável
por Classes Descentralizadas, deverá ser analisado, avaliado e
acompanhado pelo Superintendente de Escola durante o período de
vigência da Coordenação.

§2º - O horário de trabalho do Coordenador de Projetos Responsável
por Classes Descentralizadas deverá ser cumprido em consonância com
todos os turnos de oferecimento dos cursos na Classe Descentralizada em
que exerce a função, observando-se a legislação trabalhista.

Artigo 5º - A designação do Responsável pelas Atividades da
Superintendência de Etec recém-criada somente ocorrerá após a
publicação do Decreto de criação da nova Etec, devendo o
Superintendente da Etec Sede, expedir memorando com informações
sobre o desempenho das atividades desenvolvidas pelo Coordenador de
Projetos Responsável por Classes Descentralizadas, bem como
manifestação escrita do Coordenador de Classe Descentralizada se tem
interesse em continuar o trabalho.

§1º - A Coordenadoria de Supervisão Educacional, após análise,
elaborará informação ao Coordenador Geral da CGETEC com os dados
coletados, sugerindo a indicação.

§2º - A CGETEC expedirá memorando ao Gabinete da Presidência com
sugestão de indicação.

§3º - O Gabinete da Presidência encaminhará à Coordenadoria Geral
de Gestão de Pessoas, o nome do docente para confecção e publicação
do ato correspondente.

Artigo 6º - Aplica-se o disposto no artigo 5º desta Instrução para a
Etec criada por decreto e que ainda não tenha o Coordenador de Projetos
Responsável por Classes Descentralizadas, bem como às Escolas Técnicas
com o Emprego Público de Superintendente vago.

Artigo 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela CGETEC.
Artigo 8º - Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a Instrução CETEC № 001/2018.
Divanil Antunes Urbano
Coordenador Geral

INSTRUÇÃO CGETEC № 005, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
O Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Médio e

Técnico (CGETEC), considerando a necessidade de orientar as Unidades de
Ensino quanto à escolha e designação do Professor Coordenador de
Curso do Programa Mtec Intercomplementar, expede a presente Instrução:

Artigo 1º - Entende-se por coordenação de curso as ações destinadas
ao planejamento, o acompanhamento, a avaliação e o registro das
atividades técnicas e pedagógicas dos cursos vinculados ao Projeto
Político Pedagógico da Unidade Escolar, além da otimização dos recursos
disponíveis para os cursos que lhe são afetos.

Parágrafo único - São atribuições do Professor Coordenador de Curso:
I - participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico

(PPP) e do Plano Plurianual de Gestão (PPG);
II - coordenar o desenvolvimento do trabalho docente, assegurando o

alinhamento entre os Planos de Trabalho Docente com o Plano de Curso e
Diário de/da Classe, sendo o último em periodicidade semanal;

III - orientar e acompanhar a programação das atividades de
recuperação e de progressão parcial, a partir das diretrizes estabelecidas
pelo Coordenador de Projetos Responsável pela Orientação e Apoio
Educacional;

IV - coordenar as atividades vinculadas ao estágio supervisionado,
garantindo o pleno desenvolvimento da formação profissional;

V - orientar, acompanhar e gerenciar a atuação dos Auxiliares de
Docentes, de forma a organizar, preparar e auxiliar o desenvolvimento das
aulas práticas nos ambientes didáticos;

VI - manifestar-se, quando convocado, sobre pedidos de
aproveitamento de estudos, bem como sobre pedidos de reconsideração
e recursos referentes aos resultados finais de avaliação discente, de
acordo com as Deliberações expedidas pelo Conselho Estadual de
Educação;

VII - participar das atividades destinadas a propor e/ou promover
cursos extracurriculares de curta duração, palestras e visitas técnicas;

VIII - avaliar o desempenho dos Docentes e Auxiliares de Docentes
sob sua coordenação;

IX - assessorar a Superintendência em suas decisões sobre matrícula
e transferência, agrupamento de alunos, organização de horários de aulas
e calendário escolar, em conjunto com o Coordenador de Projetos
Responsável pela Orientação e Apoio Educacional;

X - integrar bancas de processo seletivo e concurso público e
certificação de competências, realizando a avaliação técnica dos
candidatos;

XI - acompanhar o cumprimento das aulas previstas e dadas e das
reposições/substituições quando houver, no curso que coordena,
informando a Superintendência regularmente;

XII - supervisionar e coordenar o planejamento e a execução dos
trabalhos de conclusão de curso (TCC), juntamente com os professores
encarregados da orientação dos alunos;

XIII - integrar o Conselho de Escola;
XIV - propor a pesquisa, estudos e análise das tendências de mercado

e inovações no campo das ciências e tecnologias, promovendo
reformulações curriculares que incorporem avanços e atendam as
demandas do mundo do trabalho;

XV - elaborar a programação das atividades de sua área de atuação,
assegurando a articulação com as demais áreas da gestão escolar;

XVI - promover reuniões de curso, de acordo como Calendário Escolar
homologado, para alinhar e refletir sobre indicadores de desempenho,
processo de ensino-aprendizagem, organização das aulas práticas e
demais estratégias de ensino do(s) curso(s).

Artigo 2º - O Docente a ser indicado como Professor Coordenador de
Curso do Programa Mtec Intercomplementar deverá preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - Ser docente contratado por prazo indeterminado.
II - Estar em exercício no CEETEPS por no mínimo um (01) ano.
III - Ser portador de licenciatura plena ou equivalente, ou ser

graduado para a docência de componentes que integram o campo
específico do curso a que se refere a coordenação.

IV - Ministrar aulas na sede ou em outra classe descentralizada, no
mínimo, para um componente do curso a ser coordenado.

Artigo 3º - A indicação do docente para Professor Coordenador de
Curso do Programa Mtec Intercomplementar é de competência do

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.09.1.7.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

13/114 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 243, Caderno Executivo, Atos de Pessoal, terça-feira, 9 de dezembro de 2025

Superintendente de Escola Técnica, após consulta aos docentes do curso
e recebimento do projeto de Coordenação de Curso por parte do indicado.

§ 1º - Precede à indicação e à atribuição de HAEs, a atribuição de
aulas ao substituto quando for o caso, a apresentação do Projeto de
Coordenação de Curso para o Superintendente da Escola Técnica,
documento este que deverá ser arquivado na Unidade de Ensino.

§ 2º - O docente deverá elaborar projeto que deverá estar de acordo
com as atribuições do cargo e pautados nos indicadores existentes na
Unidade, devendo o mesmo ser submetido ao Superintendente da Escola
Técnica, que deverá analisar e emitir parecer conclusivo sobre as
atividades desenvolvidas e especificadas pelo Professor Coordenador de
Curso.

§ 3º - Enquanto o novo projeto não for aprovado as possíveis
recondução ou nova designação ficarão suspensas.

§ 4º - A qualquer tempo, não havendo professor substituto, o
docente indicado para a função de coordenador de curso, deverá assumir
as aulas deixadas em substituição.

Artigo 4º - A critério do Superintendente de Escola Técnica, admite-se
que o Professor Coordenador de Curso do Programa Mtec
Intercomplementar exerça suas atividades em mais de um curso, desde
que pertençam ao mesmo eixo tecnológico e/ou que o professor esteja
habilitado.

Artigo 5º - O número de horas-atividade-específicas semanais
destinadas ao Coordenador de Curso, será calculado com base no critério
abaixo:

I – Em relação ao número de docentes:
a. Quantidade de docentes X 0,2 HAE
II – Em relação à quantidade de turmas:
a. Quantidade de turmas X 0,4 HAE
III – Em relação ao número de habilitações existentes:
a. Quantidade de habilitações X 8 HAE
§ 1º - Os dados indicados nos incisos anteriores serão retirados do

Banco de Dados da CGETEC, bem como fornecidos pela Área de Seleção e
Classificação de Alunos, Sistema Integrado de Gestão (SIG) e pela Unidade
de Ensino.

§ 2º - O número resultante da aplicação dos critérios acima será a
quantidade máxima de HAE atribuível para a classe descentralizada
designada ao exercício de função de Coordenador de Curso do Programa
Mtec Intercomplementar.

§ 3º - O critério aqui indicado deverá ser utilizado pelas Unidades
quando da distribuição das HAEs entre os cursos ofertados, não podendo
ser inferior à 06 (seis) HAEs.

Artigo 6º - Os procedimentos para designação ou recondução do
Professor Coordenador de Curso do Programa Mtec Intercomplementar
devem seguir o disposto abaixo, observado, sempre, a consulta aos pares.

§ 1º - Os documentos que deverão ser enviados para análise da
CGETEC são:

- Quadro Resumo de Horas-Atividade Específicas (HAE);
- Formulário de Indicação ou Recondução do docente, conforme o

caso;
- Formulário de Consulta e Definição de cada habilitação;
- Memorando expedido pelo Superintendente da Unidade de Ensino,

justificando os motivos da escolha do professor que irá responder pela
coordenação de curso.

§ 2º - O Quadro Resumo de Horas-Atividade Específicas (HAE) citado
no parágrafo anterior, deverá ser preenchido através da plataforma de
gestão de documentos “Sharepoint” no endereço eletrônico
https://centropaulasouza.sharepoint.com/sites/Cetec_HAE e os demais
documentos solicitados devem ser anexados ao quadro na mesma
plataforma.

Artigo 7º - Na hipótese de mais de um docente se interessar pela
Coordenação da Habilitação, o Superintendente deverá, após consulta
aos pares justificar, por meio de memorando, os critérios utilizados para a
indicação, pautando-se no que couber, na análise no projeto de
coordenação.

Artigo 8º - Nos casos de indicação de Professor Coordenador de
Curso do Programa Mtec Intercomplementar em substituição, o
Superintendente de Escola Técnica providenciará a indicação do docente
e o período a ser considerado, juntando documentação comprobatória.

Artigo 9º - O coordenador de curso, no período de recesso escolar,
não está dispensado de suas atividades, podendo, neste caso, haver uma
redistribuição de sua carga horária, submetida a anuência do
Superintendente de Escola Técnica.

Artigo 10 - Os casos omissos serão resolvidos pela CGETEC.
Artigo 11 - Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando derrogada a Instrução CETEC nº 003/2024, cujas normas passam a
integrar a presente Instrução.

Divanil Antunes Urbano
Coordenador Geral

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL

APOSTILA DE TRANSFERENCIA
APOSTILA DO SUPERINTENDENTE DE ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
DE 8-12-2025
O Superintendente da Escola Técnica Estadual Doutor Domingos

Minicucci Filho, por competência delegada pelo Presidente, APOSTILA a
portaria de admissão de 22/10/2009, publicada no D.O.E. de 23/10/2009,
para declarar que MARIA DO CARMO AQUINO COSTA DE CAMARGO, RG.
592879136, Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário) FICA TRANSFERIDA,
a pedido, desta unidade para a Faculdade de Tecnologia Deputado Ary
Fossen, em Jundiaí, a partir de 22/12/2025.

COMUNICADO DE LICENÇA PRÊMIO
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
COMUNICADO DE FRUIÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
DE 8-12-2025
O Superintendente da ETEC Guaracy Silveira, no uso de suas

competências legais COMUNICA que Regina Célia Barbosa Soares, RG
7.177.104-9, CPF 733.462.768-72, matrícula 615019, Agente Técnico e
Administrativo, entrará em gozo de 90 (noventa) dias de licença-prêmio
referente ao período de 25/11/2001 a 23/11/2006, que lhe foi concedida
conforme Portaria publicada no DOE de 31/08/2017.

COMUNICADO DE LICENÇA PRÊMIO
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
COMUNICADO DE FRUIÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
DE 8-12-2025
O Superintendente da Etec de Piedade, no uso de suas competências

legais, COMUNICA que Elizabeth Bezerra, RG 995.365, CPF 149.661.518-21
matrícula 35071, Auxiliar de Apoio, autárquico, entrará em gozo de 30 dias
de licença-prêmio, referente ao período de 31/10/2013 a 29/10/2018, que
lhe foi concedida conforme Portaria publicada no DOE de 25/04/2024.

COMUNICADO DE LICENÇA PRÊMIO
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
COMUNICADO DE FRUIÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
DE 8-12-2025
O Superintendente da Etec CARLOS DE CAMPOS, no uso de suas

competências legais, COMUNICA que ANA CLAUDIA SILVA, RG 18.317.201-2,
CPF 063.298.048- 69, matrícula 10182, Auxiliar de Apoio, autárquico, entrará
em gozo de 15 dias de licença-prêmio, referente ao período de 22/09/2012
a 20/09/2017, que lhe foi concedida conforme Portaria publicada no DOE
de 22/12/18.

DESPACHOS DE ACUMULAÇÃO E LICENÇA-SAÚDE
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
DE 8-12-2025
Despacho do Superintendente da Unidade de Ensino Etec Cel.

Raphael Brandao
Concedendo, com fundamento no artigo 16 do Decreto nº 69.234, de

23 de dezembro de 2024, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE de 02
(dois) dias, a partir de 18/11/2025, ao servidor Waldecir Roberto Xavier,
RG. 24.145.147-4 , Auxiliar de Apoio, lotado nesta unidade.

Despacho do Superintendente da Unidade de Ensino Etec Cel.
Raphael Brandao

Concedendo, com fundamento no artigo 16 do Decreto nº 69.234, de
23 de dezembro de 2024, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE de 03 (três)
dias, a partir de 26/11/2025, ao servidor Waldecir Roberto Xavier,
RG. 24.145.147-4 , Auxiliar de Apoio, lotado nesta unidade.

O Superintendente da Escola Técnica Estadual CEPAM, em São Paulo -
SP, com base no artigo 1º da Portaria do Diretor Superintendente nº 88,
de 24, publicada em 29/07/1997, combinado com o artigo 8º do Decreto nº
41.915/1997, expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 005/2025. Erika Caracho Ribeiro, RG. 43.956.942-4,
como Assessor IV, da Assessoria de Carreiras Transversais, em São Paulo,
da Prefeitura do Município de São Paulo e Professora de ensino médio
técnico nesta Unidade. Acumulação legal.

UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA COORDENADORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DO COORDENADOR TÉCNICO

DE 8-12-2025
DISPENSANDO

a partir de 8-12-2025, por término de contrato, Erica Regiane de Souza,
RG. 485565894, admitido para exercer a função de Professor de Ensino
Médio e Técnico, lotado na Escola Técnica Estadual José Martiniano da
Silva, em Ribeirão Preto.

a partir de 9-12-2025, por Extinção de Contrato de Trabalho Por
Aposentadoria – §14 do artigo 37 da Constituição Federal (Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019), Denise Landi Corrales
Guaranha, RG. 161560532, do emprego público de Professor de Ensino
Médio e Técnico, lotado na Escola Técnica Estadual Martin Luther King, em
São Paulo.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E
CONTAGEM DE TEMPO

APOSTILA DE GRATIFICAÇÃO
APOSTILA DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
DECLARANDO
a Portaria de 2, publicada no DOE de 3-12-2025 e apostilada em 4-12-

2025 e 05-12-2025, para declarar que a gratificação de representação
incorporada ao salário da servidora ELIANA GIACOMELLO GOMES, RG
29.104.108-5, CPF 268.577.028-37, matrícula 12048, nos termos dos artigos 1º
e 2º da Lei Complementar nº 1001, de 24, publicada no DOE de 25.11.2006,
a partir de 27.08.2019, em razão da Lei Complementar 1343 de 26,
publicada no DOE em 27.08.2019, o emprego público em confiança a que
se refere o inciso I do artigo 1º da citada lei 1343/2019, fica enquadrado
em conformidade com o Anexo III a denominação de emprego público em
confiança de Assistente Técnico Administrativo I para Assistente Técnico
Administrativo

COMUNICADO DE LICENÇA PRÊMIO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E CONTAGEM DE TEMPO
COMUNICADO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
que o Senhor PAULO LEMOS, RG. 29.584.496-6, CPF 261.054.298-43,

Matrícula 7619, Auxiliar de Apoio, autárquico, entrará em gozo de 15
(quinze) dias de licença-prêmio referente ao período de 07/09/2000 a
05/09/2005, que lhe foi concedida conforme Portaria publicada no DOE
de 24/11/2005.

COMUNICADO DE LICENÇA PRÊMIO
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
COMUNICADO DE FRUIÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
DE 8-12-2025
O Superintendente da ETEC Sebastiana Augusta de Moraes, no uso de

suas competências legais COMUNICA que Rogério Lacerda, R.G 30.743.420-
5, CPF 277.510.878-46, matrícula 7387, Agente Técnico e Administrativo,
autárquico, entrará em gozo de 60 (sessenta) dias de licença-prêmio
referente ao período de 28/06/2015 à 27/05/2020 complementado pelo

período de 01/01/2022 à 29/01/2022, que lhe foi concedida conforme
Portaria publicada no DOE de 23/03/2023

DESPACHO DE ADICINAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8 - 12 -2025
RETIFICANDO
o despacho de 23, publicado no D.O.E de 24/08/2018, em atendimento

aos autos da Ação Cível Pública para cumprimento da determinação
judicial do Processo nº 0002463-88.2015.5.02.0039 para declarar que o 2º
adicional por tempo de serviço seja concedido a JANAINA BASTOS SOARES,
RG 21.742.091-6, CPF 161.377.848-19, matrícula 39815, Professor de Ensino
Médio e Técnico, a partir de 18-6-2018, e não como constou.

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8 - 12 -2025
CONCEDENDO
a JANAINA BASTOS SOARES, RG 21.742.091-6, CPF 161.377.848-

19,matrícula 39815, Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo
regime jurídico da CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do
artigo 129 da Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
3º, a partir de 22-1-2025.

DESPACHO DE ADICINAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8 - 12 -2025
CONCEDENDO
a DANIEL ZUPIROLLI, RG 33.956.675-9, CPF 307.154.198-89, matrícula

27952, Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo regime jurídico
da CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do artigo 129 da
Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
3º, a partir de 8-9-2025.

DESPACHO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
CONCEDENDO
a MEIRY APARECIDA DE CAMPOS, RG 24.477.684-2, CPF 262.100.798-81,

matrícula 35365, Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo
regime jurídico da CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do
artigo 129 da Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
3º, a partir de 28-9-2025.

DESPACHO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
CONCEDENDO
a MARCIA DE SOUZA CAPRETZ, RG 4.342.544-6, CPF 208.553.548-

87,matrícula 3396, Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo
regime jurídico da CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do
artigo 129 da Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
5º, a partir de 3-11-2024.

RETIFICANDO
o despacho de 5, publicado no D.O.E de 6-8-2013 e o despacho de 8,

publicado no D.O.E 9-11-2018 de, em atendimento aos autos da Ação Cível
Pública para cumprimento da determinação judicial do Processo nº
0002463-88.2015.5.02.0039 para declarar que o 3º e o 4º adicionais por
tempo de serviço sejam concedidos a MARCIA DE SOUZA CAPRETZ, RG
4.342.544-6, CPF 208.553.548-87, matrícula 3396, Professor de Ensino Médio
e Técnico, a partir de 1-4-2013 e 1-4-2018, e não como constaram.

DESPACHO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
CONCEDENDO
a LUIS HENRIQUE DOS ANJOS, RG M2400432, CPF 561.238.506-

44,matrícula 4518, Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo
regime jurídico da CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do
artigo 129 da Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
5º, a partir de 11-9-2025.

DESPACHO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
CONCEDENDO
a CLEIDE SATIKO ITO, RG 9.996.484-3, CPF 025.511.508-33, matrícula

12019, Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo regime jurídico
da CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do artigo 129 da
Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
4º, a partir de 4-10-2025.

Concedendo, em cumprimento a decisão contida na Ação Civil Pública
n° 0000132-88.2012.5.02.0088 e respectiva sentença prolatada na 88ª Vara
do Trabalho de São Paulo transitada e julgada, a(o) servidor(a) CLEIDE
SATIKO ITO, RG 9.996.484-3, CPF 025.511.508-33, matrícula 12019, Professor
de Ensino Médio e Técnico, admitido(a) sob regime jurídico da CLT, a
sexta-parte sobre o vencimento básico a que se refere o artigo 129 da
Constituição Estadual, por ter completado 20 anos de efetivo exercício, a
partir de 4-10-2025.

DESPACHO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
CONCEDENDO
a KOOSHI NAKAI, RG 3.980.108, CPF 070.428.688-20,matrícula 4141,

Professor de Ensino Médio e Técnico, admitido pelo regime jurídico da
CLT, o adicional por tempo de serviço nos termos do artigo 129 da
Constituição Estadual, conforme abaixo identificado:
5º, a partir de 24-10-2025.

DESPACHO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 8-12-2025
CONCEDENDO
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